
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O presente Substitutivo visa aprimorar a aplicação da Lei Complementar nº 110, de 19 de
março de 2020, ao explicitar que a análise quanto à exigência do Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) deve ser realizada de forma
individualizada, considerando cada gleba, lote ou fração ideal de terreno de forma autônoma.

Palácio Barbosa Lima, 11 de julho de 2025.
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